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MUNICÍPIO DO FUNCHAT
DMSÃO DE MOBIUDADE E TúNSITO

EDTTAL 397 /2022

TNTERRupçÃo DA crRcuLAçÃo nooovrÁRrA NA RUA DoM ERNEsro SENA DE

OLIVEIRA - DESABAMENTO DE MURO DE SUPORTE DE UMA MORADIA

PARTICULAR

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 07 de abril

de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2O22, torna público que, por motivos de

desabamento de muro de suporte de uma moradia particular, torna-se necessário

interromper a circulação rodoviária na Rua Dom Ernesto Sena de Oliveira, no troço entre

a Rua da Ribeira de João Gomes e a Travessa Silvestre Quintino de Freitas, a partir desta

data e até conclusão dos trabalhos'

Durante esta interrupção, o acesso/saída às instalações da Madeira Motores BMW deverá

ser efetuado exclusivamente pela Rua da Ribeira de João Gomes, e o acesso à Travessa

Silvestre Quintino de Freitas, deverá ser feito exclusivamente pela Rua Pedro José de

Ornelas.

A carreira no 33 dos Transportes Públicos Urbanos circulará pela Rua da Ribeira de João

Gomes.

Como alternativa à circulação em geral, deverá ser utilizada a Rua Pedro José de Ornelas

ou a Rua da Ribeira de João Gomes'

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuais incómodos causados e

a colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Funchal, 14 de junho de 2O22

Vereador com ouro d bilidade e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira
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